INDICAÇÃO Nº 
1741
, DE 2005

                                        Indico, com fundamento no artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, Dr. Geraldo Alckmin Filho, para que determine aos Órgãos competentes a inicio urgente das obras de melhorias da Rodovia Mogi - Salesopolis (SP- 88) - Estrada de Pitas, que faz a interligação com a Rodovia dos Tamoios.
JUSTIFICATIVA




Tal solicitação deve-se ao fato de que a referida via não recebe apenas o trafego de veículos com destino a Mogi das Cruzes e Litoral Norte e Estrada de Pitas, que possui inúmeras curvas sinuosas,  como também para o escoamento de toda a produção agrícola, que com o transito de veículos pesados (caminhões), torna a referida rodovia extremamente perigosa, e que já ocasionou inúmeros acidentes graves, inclusive com várias vítimas fatais.




Isto posto,  e sabedor da necessidade eminente desta obra, reiteramos nosso pedido, na certeza de um pronto atendimento para a  melhoria tão aguarda por todos que desta via se utilizam.
Sala das Sessões, em

Deputado Luis Carlos Gondim - PL
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